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ATOS DO CAMPUS AVANÇADO TRÊS CORAÇÕES 
 

 

PORTARIAS 

 

  

PORTARIA Nº6/2021/TCO-GAB/TCO/IFSULDEMINAS 

 

1 de fevereiro de 2021 

 

 O DIRETOR-GERAL PRÓ-TEMPORE DO CAMPUS AVANÇADO TRÊS 

CORAÇÕES, nomeado pela Portaria nº 240, de 08/02/2019, publicada no DOU de 12/02/2019, 

Seção 2, Página 35, RESOLVE: 

 

 Art 1º Designar os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão de 

Acompanhamento Local do Auxílio Internet - Campus Avançado Três Corações. 

 

Bruno Amarante Couto Rezende - Siape 1958092 

Aline Cardona - Siape 1426540 

Claudia Pereira Resende Santos - Siape 1218175 

 

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, perdurando seus efeitos até 31/12/2021. 

 

 

PORTARIA Nº7/2021/TCO-GAB/TCO/IFSULDEMINAS 

 

11 de fevereiro de 2021 

 

 O DIRETOR-GERAL PRÓ-TEMPORE DO CAMPUS AVANÇADO TRÊS 

CORAÇÕES, nomeado pela Portaria nº 240, de 08/02/2019, publicada no DOU de 12/02/2019, 

Seção 2, Página 35, RESOLVE: 

  

 Art. 1º Designar o Diretor de Desenvolvimento Educacional e os Coordenadores de 

Cursos abaixo relacionados como homologadores das frequências dos seguintes docentes do 

Campus Avançado de Três Corações. 

 

 

DDE: Bruno Amarante Couto Rezende 

DOCENTES MATRÍCULA 

Carlos José dos Santos   1047176 

Leiziane Neves de Azara 2187345 

Lourdes Aparecida Ribeiro 1466180 

Márcia Aparecida de Paiva Silva 2188698 
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Solange Moreira Dias de Lima 1018981 

 

 

Homologador: Carlos Jose dos Santos 

DOCENTES MATRÍCULA 

Edilson Luiz Candido 1757109 

Fábio de Assis Pinto 3204163 

Harley de Faria Rios 1552883 

Renato Saldanha Bastos 1890627 

Rogerio Barros de Paiva 1145771 

 

 

Homologador:  Lourdes Aparecida Ribeiro 

DOCENTES MATRÍCULA 

Adriano Cassio Baldim 2187297 

Joao Francisco Malachias Marques 1763931 

Diego Pereira Jerônimo 3201473 

Marcia Sibele Lisboa Tavares 1884032 

Tiago Rocha Melo 2257845 

  

 

Homologador:  Leiziane Neves de Azara 

DOCENTES MATRÍCULA 

Alex Reis da Silva 1160737 

Aline Pereira Sales Morel 1280343 

Carlos Eduardo de Paula Abreu 1244834 

Sebastiao Mauro Filho 2274084 

 

  

Homologador:  Márcia Aparecida de Paiva Silva 

DOCENTES MATRÍCULA 

Amauri Araujo Antunes 1844924 

Carina Adriele Duarte de Melo Figueiredo 1090375 

Débora Magalhães Kirchmair 1790331 

Emanuela Francisca Ferreira Silva 1563451 
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Igor dos Santos Alves 1342849 

 

 

Homologador:   Solange Moreira Dias de Lima 

DOCENTES MATRÍCULA 

Antonio Sergio da Costa 1669073 

Crisiane Rezende Vilela de Oliveira 1500803 

Fabio Caputo Dalpra 1991810 

Gabriel Amato Bruno de Lima 1334907 

  

 

 Art. 2º Revogar a Portaria TCO-GAB/TCO/IFSULDEMINAS nº 16, de 18/03/2020. 

 

 Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura com efeitos retroativos a 

01/01/2021, e vigência até 31/12/2022. 

 

 

PORTARIA Nº8/2021/TCO-GAB/TCO/IFSULDEMINAS 

 

12 de fevereiro de 2021 

 

 O DIRETOR-GERAL PRÓ-TEMPORE DO CAMPUS AVANÇADO TRÊS 

CORAÇÕES, nomeado pela Portaria nº 240, de 08/02/2019, publicada no DOU de 12/02/2019, 

Seção 2, Página 35, RESOLVE: 

 

 Art 1º Designar os servidores, abaixo relacionados, para exercerem a função de 

Coordenador e ViceCoordenador do Centro de Educação à Distância (CEAD), do Campus 

Avançado Três Corações. 

 

Coordenador: Rogério Barros de Paiva – Matrícula: 1145771 

Vice-Coordenador: Harley de Faria Rios – Matrícula: 1552883 

  

 Art. 2º Revogar a Portaria nº 04 de 15 de fevereiro de 2019. 

 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, perdurando seus efeitos até 28 de 

fevereiro de 2023. 

 

 

 

 



6 

 AUXILIO MORADIA – CONCESSÃO 

 

Nome do Servidor: FRANCISCO VITOR DE PAULA 

CPF: 413.057.286-53 

Cargo/Função: Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico 

Matrícula: 48102 

Regime Jurídico: R J U 

Órgão de Origem: IF SUL DE MINAS – CAMPUS DE MUZAMBINHO 

Órgão de Lotação: IF SUL DE MINAS – CAMPUS TRÊS CORAÇÕES 

Motivo de Deslocamento: Nomeação e exercício de Cargo de Direção (CD-02) 

Valor do Aluguel: R$ 1.140,00 

Competência: Fevereiro 

Fundamento Legal: Art. 60 – A, B, C, D e E da Lei 8.112/90 

 

 

Nome do Servidor: WANDERLEY FAJARDO PEREIRA 

CPF: 674.297.698-53 

Cargo/Função: Assistente em Administração 

Matrícula: 49610 

Regime Jurídico: R J U 

Órgão de Origem: IF SUL DE MINAS – CAMPUS DE MACHADO 

Órgão de Lotação: IF SUL DE MINAS – CAMPUS TRÊS CORAÇÕES 

Motivo de Deslocamento: Nomeação e exercício de Cargo de Direção (CD-04) 

Valor das despesas: R$ 1.400,00. 

Competência: Fevereiro 

Fundamento Legal: Art. 60 – A, B, C, D e E da Lei 8.112/90 

 

 

 

 

AUXÍLIO NATALIDADE – HOMOLOGAÇÃO 

 

Nome do Servidor: Emanuela Francisca Ferreira Silva 

Cargo: Professora EBTT 

Matrícula: 1563451 

Regime Jurídico: Único 

Órgão de Lotação: IFSULDEMINAS – Campus Avançado Três Corações 

Fundamento Legal: Art. 1o do Decreto no 977/93, IN no 12/93 e Art. 1o da EC no 53, de 

19.12.2006 

 

Nome do Servidor: Tiago Rocha Melo 

Cargo: Professor EBTT 

Matrícula: 2257845 

Regime Jurídico: Único 

Órgão de Lotação: IFSULDEMINAS – Campus Avançado Três Corações 

Fundamento Legal: Art. 1o do Decreto no 977/93, IN no 12/93 e Art. 1o da EC no 53, de 

19.12.2006 


